
Deve a Diretiva 2000/78/CE, e em especial os seus ar
tigos 3. o , n. o 1, e 5. o , ser interpretada no sentido de que 
deve ser qualificada como discriminação em razão de 
uma deficiência a situação em que a entidade emprega
dora indefere o pedido de licença remunerada equipa
rada à licença de maternidade e/ou à licença para adoção 
apresentado por uma mulher que sofre de uma deficiên
cia que a impede de dar à luz, cuja filha biológica nasceu 
na sequência de um contrato de maternidade de subs
tituição e que tem a bebé a seu cargo desde o nasci
mento? 

4. Se a resposta à terceira questão for negativa, a Diretiva 
2000/78/CE é compatível com as disposições supramencio
nadas do direito primário da União Europeia? 

5. É possível invocar a Convenção das Nações Unidas sobre os 
Direitos das Pessoas com Deficiência para efeitos de inter
pretação e/ou de impugnação da validade da Diretiva 
2000/78/CE? 

6. Se a resposta à quinta questão for afirmativa, a Diretiva 
2000/78/CE, e em especial os seus artigos 3. o e 5. o , é com
patível com os artigos 5. o , 6. o , 27. o , n. o 1, alínea b), e 28. o , 
n. o 2, alínea b), da Convenção das Nações Unidas sobre os 
Direitos das Pessoas com Deficiência? 

( 1 ) Diretiva 2006/54/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 5 de 
julho de 2006, relativa à aplicação do princípio da igualdade de 
oportunidades e igualdade de tratamento entre homens e mulheres 
em domínios ligados ao emprego e à atividade profissional (refor
mulação) (JO L 204, p. 23). 
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Questões prejudiciais 

1. Deve o artigo 11. o , n. os 9 e 10, primeiro período, do Re
gulamento (CE) n. o 384/1996 do Conselho ( 1 ), de 22 de 
dezembro de 1995, relativo à defesa contra as importações 
objeto de dumping de países não membros da Comunidade 

Europeia [atualmente Regulamento (CE) n. o 1225/2009 do 
Conselho ( 2 )] (a seguir «regulamento de base»), em conjuga
ção com o artigo 2. o , n. os 8 e 9, deste regulamento, ser 
interpretado no sentido de que, quando não foi demons
trada uma alteração das circunstâncias na aceção do artigo 
11. o , n. o 9, estas disposições têm primazia sobre os poderes 
implícitos das instituições, resultantes do artigo 11. o , n. o 3, 
do regulamento de base, ao determinar o preço de expor
tação, incluindo — como no caso do Regulamento (CE) n. o 
1279/2007 do Conselho ( 3 ) — o poder implícito das ins
tituições de apreciar a fiabilidade futura dos preços de ex
portação da Severstal-Metiz, efetuando uma comparação 
com os preços mínimos nos termos do compromisso de 
preços e os preços de venda em países terceiros? A resposta 
a esta questão é influenciada pelo facto de, como no caso da 
Severstal-Metiz e do Regulamento (CE) n. o 1279/2007 do 
Conselho, as instituições, no exercício das suas competên
cias relacionadas com a apreciação do caráter duradouro da 
alteração das circunstâncias respeitantes à existência de 
dumping nos termos do artigo 11. o , n. o 3, do regulamento 
de base, decidirem alterar a medida anti-dumping (reduzir a 
taxa do direito aduaneiro)? 

2. Resulta da resposta à primeira questão que, nas condições 
descritas na parte do Regulamento (CE) n. o 1279/2007 do 
Conselho relativa à determinação do preço de exportação da 
Severstal-Metiz, e atendendo a que neste regulamento não 
foi expressamente demonstrada uma alteração no sentido do 
artigo 11. o , n. o 9, do regulamento de base, suscetível de 
justificar a aplicação de um novo método, a Comissão devia 
ter aplicado no presente caso, nos termos do artigo 2. o , n. o 
8, do regulamento de base, o método de determinação do 
preço de exportação que tinha sido aplicado no âmbito do 
inquérito inicial? 

3. Atendendo às respostas às primeira e segunda questões: a 
parte do Regulamento (CE) n. o 1279/2007 do Conselho 
respeitante à determinação e à imposição de medidas anti- 
-dumping individuais relativas à importação de cabos de aço, 
produzidos pela Severstal-Metiz, foi adotada em violação do 
artigo 11. o , n. os 9 e 10, em conjugação com o artigo 2. o , n. o 
8, do regulamento de base ou com fundamento numa base 
jurídica inválida, pelo que essa parte deve ser considerada 
inválida? 

( 1 ) Regulamento (CE) n. o 384/96 do Conselho, de 22 de Dezembro de 
1995, relativo à defesa contra as importações objectivo de dumping 
de países não membros da Comunidade Europeia (JO 1996, L 56, 
p. 1). 

( 2 ) Regulamento (CE) n. o 1225/2009 do Conselho, de 30 de Novembro 
de 2009, relativo à defesa contra as importações objecto de dum
ping dos países não membros da Comunidade Europeia (JO L 343, 
p. 51). 

( 3 ) Regulamento (CE) n. o 1279/2007 do Conselho, de 30 de Outubro 
de 2007, que institui um direito anti-dumping definitivo sobre de
terminados cabos de ferro ou aço originários da Federação da Rússia 
e que revoga as medidas anti-dumping sobre as importações de 
determinados cabos de ferro ou aço originários da Tailândia e da 
Turquia (JO L 285, p. 1).
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